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REQUERIMENTO Nº 827,  DE  2001




Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da X Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulação com a população de Ibiúna, pelo aniversário do município a ser comemorado no dia 24 de março pf.

Requeiro, ainda, que esta manifestação de apreço seja publicada na íntegra, dando-se ciência, junto a Prefeitura Municipal localizada na Av. Capitão Manoel de Oliveira, 51, centro, Cep. 18150-000, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, Fábio Bello de Oliveira, e ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador Jair Cardoso de Oliveira, junto a Câmara Municipal localizada na Rua XV de Novembro, 299, centro, Cep. 18150-000.

JUSTIFICATIVA

O município de Ibiúna (ibiúna – que significa terra preta) nasceu junto a antiga capela de Nossa Senhora das Dores de Uma, e hoje é uma cidade de grande importância para o Estado de São Paulo.

O município muito tem contribuído para o desenvolvimento do Estado tendo em vista as atividades econômicas praticadas como cultura agrícola, indústrias e atividades comerciais.

Diante do acima exposto, entendo justa a presente homenagem.




Sala das Sessões, em 23-03-2001




a) ELI CORRÊA FILHO
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